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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CÂMARA

PROCESSO N'	 : 10835.001400/98-88
SESSÃO DE	 : 10 de agosto de 2004
ACÓRDÃO N°	 : 302-36.291
RECURSO N°	 : 125.711
RECORRENTE	 : AGROPECUÁRIA PRUDENTINA LTDA.
RECORRIDA	 : DRER1BEIRÃO PRETO/SP

FINSOCIAL — PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
DECADÊNCIA — MUDANÇA DE INTERPRETAÇÃO.
Reforma-se a decisão de primeiro grau de jurisdição administrativa que aplica
retroativamente nova interpretação, à luz do que preceitua o art. 2°, parágrafo
único, inciso XIII, da Lei 9.784/99 c/c o art. 146 do CTN.
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Decadência afastada e os autos devolvidos à DRJ para novo julgamento por não
ocorrer no caso a situação prevista no art. 515, § 3°, do Código de Processo Civil.
RECURSO PROVIDO POR MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para afastar a
decadência, na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Os
Conselheiros Paulo Affonseca de Barros Faria Júnior, Simone Cristina Bissoto, Paulo
Roberto Cucco Antunes e Henrique Prado Megda votaram pela conclusão. Vencido o
Conselheiro Walber José da Silva que negava provimento.

Brasília-DF, em 10 de agosto de 2004
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Presidente
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: MAMA
HELENA COTTA CARDOZO e LUIZ MAIDANA RICARDI (Suplente). Ausente a
Conselheira ELIZABETH EMÍLIO DE MORAES CHIEREGATTO. Esteve presente
o Procurador da Fazenda Nacional PEDRO VALTER LEAL
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeiro
grau de jurisdição administrativa que manteve despacho decisório de indeferimento de
pedido de restituição do FINSOCIAL, sob o fundamento de ter ocorrido a decadência.

•
Consta dos autos que o pedido (protocolo) da contribuinte ocorreu

em 28/07/1998, reportando-se ao período de apuração de 30/09/1989 a 30/04/1992.

A decisão recorrida entende, em síntese, que o direito de pleitear
restituição de tributo ou contribuição pago a maior ou indevidamente deve observar o
prazo de cinco anos contados da data de extinção do crédito tributário.

Em seu apelo recursal o contribuinte aduz em prol de sua defesa, em
suma, que o prazo de decadência se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência
do fato gerador, somados mais cinco anos, conforme jurisprudência judicial, que
existe lei específica do FINSOCIAL estabelecendo prazo de dez anos e que não é o
caso de decadência, mas sim de prescrição.

É o relatório.
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VOTO

Em linhas gerais, nos casos de pedido de restituição do FINSOCIAL
tenho me posicionado, reiteradamente, no mesmo sentido da conclusão exposta pela
ilustre autoridade julgadora de primeiro grau de jurisdição administrativa, ou seja, o
direito de o contribuinte pleitear a restituição de tributo ou contribuição pago
indevidamente ou em valor maior que o devido, em virtude de posterior declaração de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, no controle difuso, extingue-se
após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data da extinção do crédito

O	 tributário.

Entretanto, no presente caso, verifica-se que o pedido de restituição
foi formalizado quando a própria Secretaria da Receita Federal, através do Parecer
COSIT 58/98, manifestou-se no sentido de que o prazo para a contagem da
decadência, no caso da majoração da aliquota do F1NSOCIAL, seria a data da
publicação da Medida Provisória 1.110/95, posteriormente convertida na Lei
10.522/02.

Por outro lado, a decisão recorrida reporta-se ao Ato Declaratório
SRF 96/99 para declarar a ocorrência da decadência, negando-se, assim, o pedido de
restituição à recorrente.

No entretanto, por se tratar de ato interpretativo posterior, a sentença
deixou de observar o disposto no art. 2°, inciso XIII, que veda a aplicação retroativa
de nova interpretação, ferindo o principio da segurança jurídica. A mesma regra está

0	
contida no art. 146 do CTN.

Destarte, para evitar situações desiguais em relação a outros
contribuintes que na época tiveram deferido os seus pedidos de
restituição/compensação, voto, excepcionalmente, no sentido de dar provimento ao
recurso, afastando a decadência, devolvendo-se os autos à autoridade julgadora de
primeiro grau de jurisdição administrativa para que esta se pronuncie sobre as demais
questões de mérito, pois, entendo, que dada as peculiaridades do pedido não é o caso
de ser aplicado o disposto no art. 515, § 3°, do Código de Processo Civil.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2004
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